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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 8/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Sanção presidencial.

 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 3.944, de 2024, que “Altera a Lei nº 12.305,
de 2 de agosto de 2010 (Lei de Resíduos Sólidos), para proibir a importação de resíduos sólidos
e de rejeitos, ressalvados os casos que especifica”, que se converteu na Lei nº 15.088, de 6 de
janeiro de 2025.

 

Atenciosamente,

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 07/01/2025, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6343177 e o código
CRC A1C2D61C no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.002811/2024-42 SEI nº 6343177
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LEI Nº 15.088, DE 6 DE JANEIRO DE 2025 

 

Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 (Lei 
de Resíduos Sólidos), para proibir a importação de 
resíduos sólidos e de rejeitos, ressalvados os casos 
que especifica. 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

 

Art. 1º O art. 49 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 (Lei de Resíduos Sólidos), passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 49. É proibida a importação de resíduos sólidos e de rejeitos, inclusive de papel, 
derivados de papel, plástico, vidro e metal. 

§ 1º É ressalvada da proibição prevista no caput deste artigo a importação de resíduos 
utilizados na transformação de materiais e minerais estratégicos, inclusive aparas de papel de 
fibra longa, nos termos de regulamento, e de resíduos de metais e materiais metálicos. 

§ 2º O importador ou o fabricante de autopeças, exceto de pneus, são autorizados a 
importar resíduos sólidos derivados de produtos nacionais previamente exportados, para fins 
exclusivos de logística reversa e reciclagem integral, ainda que classificados como resíduos 
perigosos, nos termos de regulamento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de janeiro de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 


